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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INNOVA S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012

SALDO NEGATIVO. PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO. ESTIMATIVAS
COMPENSADAS. PERIODO POSTERIOR A MP N2 135/2003. SUMULA CARF
Ne 177

A estimativa quitada por compensacdao posteriormente a vigéncia da
Medida Proviséria n2 135/2003, portanto confessadas mediante
Declaracdo de Compensacao (DCOMP), integram o saldo negativo de IRPJ
ou CSLL ainda que ndo homologadas ou pendentes de homologacao.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Lucas Issa Halah — Relator

Assinado Digitalmente

Neudson Cavalcante Albuquerque — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Jose Eduardo Genero Serra,
Lucas Issa Halah, Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Ana Cecilia Lustosa
da Cruz (substituto[a] integral), Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).




 
	 CARF
	 CARF1201
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Lucas Issa Halah
	 11080.911269/2017-43
	 1201-007.156
	 29 de janeiro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 INNOVA S/A
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 SALDO NEGATIVO. PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS. PERÍODO POSTERIOR À MP Nº 135/2003. SÚMULA CARF Nº 177
				 A estimativa quitada por compensação posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 135/2003, portanto confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP), integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lucas Issa Halah – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Neudson Cavalcante Albuquerque – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Jose Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Ana Cecilia Lustosa da Cruz (substituto[a] integral), Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
	
	 
		 Na origem, trata-se de Declaração de Compensação (PER/Dcomps) nº: 24462.16404.260713.1.3.02-1700, por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar os débitos informados utilizando-se de crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2012. 
		 O PER/DCOMP com demonstrativo de crédito é também o de nº 24462.16404.260713.1.3.02-1700. 
		 O Despacho Decisório de fl.51 homologou parcialmente a compensação declarada por insuficiência do Saldo Negativo informado decorrente da homologação de apenas parte das compensações por meio das quais foram quitadas estimativas de 2012. Eis a imagem do Despacho Decisório:
		 /
		 No demonstrativo Análise das Parcelas de Crédito, discriminou-se as parcelas não admitidas na composição do direito creditório.
		 /
		 Cientificado da decisão e intimado a pagar os débitos cuja compensação não fora homologada, o contribuinte protocolizou a Manifestação de Inconformidade na qual defende, nas palavras do Acórdão Recorrido, o seguinte:
		  Antes de ser analisado o mérito do Despacho Decisório contestado, cumpre ser discutida a sua ausência de fundamentação e o conseqüente cerceamento de defesa sofrido pela Manifestante.
		 O Despacho Decisório objeto do processo administrativo ora analisado não demonstra, de modo claro, o motivo pelo qual restou afastado, em parte, o direito creditório reclamado pela Manifestante.
		 Assim, uma análise objetiva do Despacho Decisório ora atacado denota que, no mesmo, quando a d. Fiscalização apura as estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores, o faz com base em alegações genéricas, restritas à informação quanto ao indeferimento ou deferimento parcial de PER/DCOMP anteriormente apresentada, para glosar o crédito da Manifestante, impossibilitando assim o seu direito à ampla defesa.
		 É deficiente, portanto, no corpo do Despacho Decisório e documentos anexos, a necessária indicação quanto aos fatos que motivaram a sua interposição, o que denota flagrante cerceamento de defesa, pois a d. Fiscalização não declinou, especificamente, e de forma minuciosa, os motivos pelos quais glosou os créditos reclamados pela Manifestante.
		  Com efeito, o fato de uma DCOMP ser objeto de discussão em um outro processo administrativo de manifestação de inconformidade não elide o dever do Fisco demonstrar o motivo pelo qual o crédito reclamado não é bom.
		 É incontestável que a descrição clara e precisa dos fatos e fundamentos legais que motivam o Despacho Decisório é condição intrínseca à validade do mesmo, sendo este o único meio do contribuinte averiguar a correção ou não das premissas fiscais que lhe são exigidas. Mais do que isso é através da transparente fundamentação do Despacho Decisório e da documentação que lhe embasa que o contribuinte logrará obter informações indispensáveis para sobre ela se manifestar.
		  Portanto, os prejuízos à Manifestante são de grande envergadura, pois não lhe será possibilitado defender-se de forma adequada, uma vez que ficou sem saber por quais fundamentos se deu à denegação do seu pleito de compensação, e porque restou negado o seu direito ao aproveitamento do saldo negativo de CSLL relativo ao ano de 2012 (exercício 2013).
		  Assim é que, tendo em vista a ausência de fundamentação do Despacho Decisório, situação que ocasionou afronta ao princípio da ampla defesa, consubstanciado no artigo 5º, inciso LV, e artigo 93, inciso IX, todos da Constituição Federal, requer a Manifestante, desde já, seja declarada a nulidade da decisão (Despacho Decisório) que indeferiu o pleito de compensação ora analisado.
		 No mérito, alega que “Com efeito, o despacho decisório ora combatido revisou compensações de estimativas de IRPJ, deixando, primeiramente, de confirmar uma estimativa compensada do mês de março de 2012, originada das DCOMP’s 09969.30597.270412.1.3.02-5840 e 18456.83626.280512.1.3.02-8674, procedendo assim a exclusão do montante (original) de R$ 220.426,97”.
		 O crédito reclamado nas DCOMP’s 09969.30597.270412.1.3.02-5840 e 18456.83626.280512.1.3.02-8674, por sua vez, foi glosado pelo Despacho Decisório nº de Rastreamento 111426812 (documento nº 03), objeto de manifestação de inconformidade apresentada pela Manifestante, nos autos do respectivo processo administrativo, PA 11080.906789/2015-72.
		 Reitere-se: a PER/DCOMP 24462.16404.260713.1.3.02-1700, que aproveita créditos originais PER/DCOMP’s 09969.30597.270412.1.3.02-5840 e 18456.83626.280512.1.3.02-8674, foi transmitida em data de 26/07/2013, portanto, em data anterior ao indeferimento destas últimas PER/DCOMP (09969.30597.270412.1.3.02-5840 e 18456.83626.280512.1.3.02-8674), que ocorreu somente em data de 09/12/2015, quando da expedição do Despacho Decisório nº de Rastreamento 111426812.
		 Situação semelhante ocorre no que se refere às PER/DCOMP 42665.00897.210113.1.7.57- 2800 e 21243.71985.271212.1.3.57-04471, as quais foram parcialmente contestados com a expedição de despachos decisórios objetos dos processos administrativos nº 11080.908266/2015-61 (nº de Rastreamento 111824981) e nº 11080.908267/2015-13 (nº de Rastreamento 111824978), os quais, por sua vez, também ainda estão tramitando em primeira instância, conforme pode ser verificado pela documentação apresentada pela Manifestante (documento nº 04).
		 As PER/DCOMP 42665.00897.210113.1.7.57-2800 e 21243.71985.271212.1.3.57-04471 tratam da restituição dos valores que foram garantidos à Manifestante, objeto da ação de Mandado de Segurança nº 2005.71.00.018653-5, que por sua vez trata da inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, promovida pela Lei nº 9.718/1998.”
		  
		  O Acórdão Recorrido analisou o direito creditório e asseverou não vislumbrar as nulidades apontadas pelo Recorrente.
		 Sobre o mérito, reconheceu parcialmente o direito creditório, nos casos em que as estimativas compensadas tiveram as respectivas DCOMPs homologadas. Admitiu, assim, na composição do direito creditório, o montante original de R$ 220.426,97 relativo às DCOMPs nºs 09969.30597.270412.1.3.02-5840 e 18456.83626.280512.1.3.02-8674.
		 Já com relação à parcela de R$ 139.179,62 relativa às DCOMPs nºs 42665.00897.210113.1.7.57-2800 e 21243.71985.271212.1.3.57-0441, consignou que seriam elas dependentes dos processos nºs 11080.908266/2015-61 e 11080.908267/2015-13, concluindo que essa parcela do direito creditório somente será líquida após a decisão definitiva na esfera administrativa.
		 Cientificado, o Contribuinte interpôs Recurso Voluntário reiterando, em essência os argumentos postos em sua Manifestação de Inconformidade relativamente à quitação das estimativas compensadas, alegando necessidade de suspensão do feito até o julgamento final a ser proferido nos autos dos processos administrativos nºs 11080.908266/2015-61 e 11080.908267/2015-13.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Lucas Issa Halah, Relator.
		 
		 - Admissibilidade
		 Inicialmente, reconheço a competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário. 
		 No mais, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 Preliminar de nulidade
		 Entendo haver nulidade no Acórdão Recorrido por desrespeito ao entendimento firmado no Parecer Normativo Cosit nº 2/2018, que teria efeito vinculante  no âmbito da RFB, nos termos do art. 12 da Portaria RFB nº 1.936/2018, já que o Acórdão foi resultado de julgamento dado na sessão de 29/10/2020.
		 À época da prolação do Acórdão Recorrido, o art. 12 da referida Portaria tinha a seguinte redação:
		 “Art. 12. Terão efeito vinculante no âmbito da RFB, a partir de sua publicação:
		 I - no Diário Oficial da União (DOU), o Parecer RFB; e(Redação dada pelo(a) Portaria RFB nº 172, de 24 de janeiro de 2020)
		 II - no Boletim de Serviço da RFB, a SCI e o Parecer Sutri.
		 § 1º O disposto no caput aplica-se também aos Pareceres Normativos emitidos pela Cosit.” (grifo nosso)
		 O Parecer Normativo Cosit nº 02/2018 encontrava-se vigente à época, determinando o seguinte:
		 “e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido; 
		 f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança;” 
		 As condições estabelecidas no parecer encontravam-se presentes nos autos, conforme relato constante no próprio Acórdão Recorrido, devendo assim a instância a quo tê-lo respeitado conforme determinação do art. 12 da Portaria RFB nº 1.936/2018.
		 O Acórdão, portanto, encontra-se maculado de vício de nulidade. Entretanto, nos termos do art. 59, parágrafo 3º do Decreto nº 70.235/72, é possível superar a nulidade para decidir o mérito favoravelmente ao contribuinte, visto que a questão encontra-se pacificada de forma vinculante aos membros deste conselho, pelo Verbete Sumular de nº 177. Passo, assim, ao mérito:
		 
		 Mérito
		 
		 
		 A discussão acerca do chamado “efeito cascata” decorrente da compensação de estimativas que venham a gerar saldo negativo ao final do ano-calendário é matéria que há muito causa litígios entre Fisco e Contribuintes. Se por um lado entende o Fisco que enquanto não homologada a compensação que contribuiu na formação do saldo negativo o contribuinte não poderia aproveitar os créditos a ela correlatos na formação de saldo negativo, por outro, os contribuintes defendem que a posição pelo não reconhecimento do saldo negativo pode gerar duplicidade na cobrança.
		 
		 A controvérsia é muito bem retratada pelo Acórdão 9101-004.439, da CSRF. Passo a transcrever as considerações da Relatora, a Conselheira Livia de Carli Germano, que bem refletem a argumentação via de regra desenvolvida pelos contribuintes:
		 
		 
		 “O mérito do presente recurso consiste em definir se, em caso de declaração de compensação visando à utilização de crédito de saldo negativo formado por estimativa quitada mediante compensação, há ou não relação de prejudicialidade entre (i) o processo destinado à verificação do crédito de saldo negativo e (ii) o processo referente à compensação da estimativa.
		 
		 Dito de outra forma, a questão a ser respondida é se a estimativa quitada mediante compensação integra o valor do saldo negativo pleiteado sem qualquer condição, ou se o deferimento do crédito de saldo negativo formado por estimativa quitada por compensação depende da homologação da compensação da estimativa. 
		 A questão acerca da quitação de estimativas mediante compensação e a utilização do respectivo valor para formar saldo negativo a ser restituído ou compensado sempre foi objeto de muita discussão, até mesmo entre a Receita Federal a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
		 
		 Em uma breve síntese, a Receita Federal, desde a Solução de Consulta Interna n. 18/2006, vem expressando o seu entendimento de que eventual discussão relativa aos débitos de estimativa quitados via compensação não afeta a análise do saldo negativo do mesmo ano-calendário. Isso por considerar que a declaração de compensação tem efeito de confissão de dívida, o que, por consequência; faria com que o débito relativo às estimativas eventualmente não homologadas pudesse ser cobrado mediante inscrição em Dívida Ativa da União. 
		 
		 De fato, o artigo 74, §6º, da Lei 9.430/1996 prevê expressamente que “A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.” 
		 
		 Não obstante, a PGFN, por meio de pareceres normativos, vinha demonstrando seu posicionamento de que estimativas oriundas de compensação não homologada não poderiam ser inscritas em dívida ativa, já que apenas seria possível a cobrança de tributo e não de meras antecipações, sendo que “a confissão não transforma a antecipação do tributo (estimativa) em crédito tributário” (Parecer PGFN/CAT 1.658/2011). Sustentava, assim, que a glosa das estimativas não pagas deveria ser realizada por ocasião da análise da declaração de compensação ou do saldo negativo, o que consequentemente geraria uma relação de prejudicialidade entre a formação do saldo negativo e a quitação da estimativa mensal. 
		 
		 Tais divergências foram, ao menos parcialmente, solucionadas com a emissão do Parecer PGFN/CAT n. 88/2014, em resposta à Nota Técnica Cosit 31/2013. Em tal nota, a Receita Federal observa que “a única forma de conciliar a faculdade dada ao contribuinte de compensação de débitos de estimativas e de discussão acerca da não homologação com o direito de a Fazenda reaver seu crédito decorrente de DComp não homologada, caso haja decisão que lhe seja favorável, seria a cobrança com base em DComp, sem necessidade de glosa na apuração do ajuste anual e, consequentemente, sem necessidade de lançamento de ofício.” 
		 
		 Então, por meio do Parecer PGFN/CAT n. 88/2014, a PGFN reconheceu que, desde que após o ajuste anual, seria legítima a “cobrança dos valores que sejam objeto de pedido de compensação não homologada oriundos de estimativas, uma vez que já se completou o fato jurídico tributário que enseja a incidência do imposto de renda, ocorrendo a substituição da estimativa pelo imposto de renda”. 
		 
		 Em linha com este entendimento, a Receita Federal editou, em dezembro de 2018, o Parecer Normativo Cosit 2/2018, sendo de se destacar os seguintes trechos de sua ementa:
		 (...) 
		 ‘No caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação. Não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido. 
		 Se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança.’ 
		 (...)”
		 
		 A partir da Lei nº 13.670/2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas, a questão perde relevância prática. Segue a Relatora em seu voto:
		 
		 “De se observar apenas que, conforme ressaltou o próprio Parecer Normativo 2/2018, que o entendimento ali consubstanciado apenas se aplica às DComps transmitidas até a entrada em vigor a Lei nº 13.670/2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas. É o caso dos autos, eis que a Dcomp em discussão foi transmitida antes de 2018. 
		 
		 No caso, compreendo que a interpretação mais adequada da legislação em vigor segue a linha de que não há que se falar em prejudicialidade entre o processo destinado à verificação do crédito de saldo negativo de um determinado ano e o processo referente à compensação da estimativa mensal devida naquele mesmo ano-calendário, eis que esta ou está (provisoriamente) extinta ou, se se revelar exigível, pode ser devidamente cobrada mediante procedimento próprio. 
		 
		 De fato, o artigo 74, §2º, da Lei 9.430/1996, estabelece que o débito compensado está extinto, resolvendo-se tal extinção apenas caso sobrevenha decisão por sua não homologação. Também por expressa previsão legal, a Dcomp tem efeito de confissão de dívida (art. 74, § 6º da Lei 9.430/1996). Além disso, até o advento da Lei nº 13.670/2018, não havia qualquer ressalva legal quanto à quitação de estimativas mediante compensação. 
		 
		 Nessa sistemática, temos que, em não sendo homologada a compensação da estimativa, o débito será cobrado em procedimento próprio, quando o contribuinte pode efetuar seu pagamento ou apresentar manifestação de inconformidade contra a não homologação. 
		 
		 Neste caso, enquanto tramitar o processo administrativo então instaurado pela manifestação de inconformidade, a cobrança da estimativa estará suspensa e, havendo decisão final administrativa decidindo por sua exigibilidade, na ausência de pagamento o débito será encaminhado à PGFN e inscrito em Dívida Ativa – sendo o débito cobrado não mais a título de estimativa, mas como tributo ou parcela de tributo declarado como devido, ainda que sequer haja base de cálculo tributável no ajuste anual. 
		 
		 Negar que o valor da estimativa compensada possa compor o valor do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte é inserir na lei condição nela não prevista, podendo resultar em sério prejuízo ao contribuinte em virtude de uma potencial dupla cobrança, eis que o mesmo valor equivalente à estimativa pode ser exigido tanto no procedimento referente à compensação da estimativa quanto no da glosa do saldo negativo. Uma alternativa, que seria sobrestar a análise da DCOMP no caso de apuração de saldo negativo composto de valores de estimativas objeto de DComp ainda não homologadas, poderia resultar em prejuízo à Administração, considerando a possibilidade de homologação tácita caso transposto o prazo de 5 anos da transmissão da DComp. E mesmo uma segunda alternativa, que seria sobrestar não a emissão do despacho decisório mas os processos administrativos contra ele instaurados (portanto sem risco no mínimo, em perda de eficiência por acúmulo de todos os processos relacionados a um crédito pendente de reconhecimento. 
		 
		 Nada disso se justifica sob o único e rígido argumento de que a estimativa é mera antecipação e não tributo efetivamente devido. Não se nega tal premissa, mas essa circunstância deve ser sopesada com o fato que, também por expressa previsão legal, o débito de estimativa confessado em DComp pode ser cobrado, inclusive independentemente de ser apurado tributo devido no ajuste anual. Daí a afirmação de que o débito confessado seria então cobrado não mais a título de estimativa, mas como tributo ou parcela de tributo declarado como devido, ainda que no ajuste anual sequer se apure base de cálculo (e aqui reside a discordância desta Relatora quanto à condição imposta tanto pela PGFN quanto no Parecer Normativo 2/2018 de que o entendimento acima apenas se aplica se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário mas, de qualquer forma, é o caso dos autos).
		 
		 O julgamento do caso cujo voto da Relatora acima se transcreveu foi favorável ao contribuinte, pelas conclusões, tendo prevalecido, por voto de qualidade, as razões da Conselheira Edeli Pereira Bessa, a seguir sintetizadas:
		 
		 “A mera possibilidade de cobrança não confere ao direito creditório a liquidez e certeza exigidos pelo art. 170 do CTN para se reconhecer, nestes autos, a extinção de crédito tributário por compensação na data em que ela foi declarada. 
		 
		 Embora o Parecer COSIT/RFB nº 2, de 2018, admita ser a estimativa indevidamente compensada, na hipótese de esta situação se configurar a partir do encerramento do ano-calendário, passível de cobrança como tributo devido no ajuste anual, não se vislumbra fundamento seguro para afirmar que o mesmo ocorre na hipótese, como a presente, onde o sujeito passivo apura saldo negativo ao final do ano-calendário, ou seja, quando as antecipações superam o tributo devido ou nem mesmo há tributo devido.”
		 
		 Hodiernamente, a questão foi pacificada pela Súmula CARF nº 177, a seguir transcrita, de observância obrigatória aos membros do CARF nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015.
		 
		 
		 “Súmula CARF nº 177
		 
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.”
		 
		 
		 Feitas estas considerações, voto por superar a nulidade para, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário, admitindo que também as estimativas compensadas por meio das DCOMPs de nºs 42665.00897.210113.1.7.57-2800 e 21243.71985.271212.1.3.57-0441, que somam a quantia original de R$ 139.179,62 a ser integrada no cômputo do Saldo Negativo em discussão.
		 
		 
		 Dispositivo
		 Diante das razões aqui expostas, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário para dar-lhe provimento, superando a nulidade para, no mérito, homologar as compensações em debate até o limite do direito creditório disponível.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lucas Issa Halah
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RELATORIO

Na origem, trata-se de Declaracio de Compensa¢do (PER/Dcomps) n2:
24462.16404.260713.1.3.02-1700, por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar os
débitos informados utilizando-se de crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendario
de 2012.

O PER/DCOMP com demonstrativo de crédito é também o de n®
24462.16404.260713.1.3.02-1700.

O Despacho Decisorio de fl.51 homologou parcialmente a compensac¢do declarada
por insuficiéncia do Saldo Negativo informado decorrente da homologa¢do de apenas parte das
compensacoes por meio das quais foram quitadas estimativas de 2012. Eis a imagem do Despacho
Decisorio:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACKO DO CREDITO

TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

24462.16404.260713.1.3.02-1700 Exercicio 2013 - 01/01/2012 a 31/12/2012 Saldo Negative de IRP] | 11080-911.269/2017-43

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informacies prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédite informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacic do imposto devido e a apuracdio do saldo negative, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGRO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.COMPENSAGOES |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 211.603,80 | 733.509,36 414.004,81 0,00 235.727,26 1.594.845,23
CONFIRMADAS 0,00 211.603,80 733.509,36 193.577,84 4,00 96.547,64 1.235.238,64

Valor eriginal do saldo negativo informado ne PER/DCOMP com demaonstrativo de crédito: R$ 1.188.073,06 Valor na DIP): R$ 1.188.073,06
Somatério das parcelas de composigéo do crédito na DIP): R$ 1.594.845,23

IRP] devido: R$ 406.772,17

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitade ao somatério das parcelas na DIPJ) - (IRP] devido) limitade ac menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R§ 828.466,47

Informaglies complementares da anélise do crédito estdo disponiveis na pégina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

0O crédito reconhecido fol 1te para integralmente os débitos informados no PER/DCOMP, razéo pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensacdo declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 29/12/2017.

PRINCIPAL MULTA JUROS
375.645,05 75.129,01 187.334,18

Para informacfes complementares da andlise de crédito, detalhamento da compensaclo efetuada, verificaco de valores devedores e emissdo de
DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opcdo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacha Decisério”.
Enguadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributario Nacional). Art. 12 e inciso II do pardgrafo 10 do art. 6¢ da Lei
9.430, de 1996. Art. 4% da Instrugdo Normativa RFB n® 1.300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, de 1996. Art. 43 da IN RFB n® 1.300, de 2012.

No demonstrativo "Andlise das Parcelas de Crédito", discriminou-se as parcelas nao
admitidas na composicao do direito creditdrio.
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Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com
Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas

Periodo de N do Processo/N°® da DCOMP Valor da
apuracao da estimativa
estimativa compensada
compensada
JAN/2012|06769.30822.300712.1.7.03-4743 193.577,84
Total 193.577,84

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

Periodo de N? do Processo/N° da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor nao Justificativa
apuracao da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
MAR/2012 09969.30597.270412.1.3.02- 203.427,04 0,00 203.427,04 Com_p_ensagao nao
5840 confirmada
ABR/2012 18456.83626.280512.1.3.02- 16.099,03 0,00 16.099,93 Com_p_ensagao nao
8674 confirmada
Total 220.426,97 0,00 220.426,97

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores: R$ 193.577,84

Cientificado da decisdo e intimado a pagar os débitos cuja compensacdo nao fora

homologada, o contribuinte protocolizou a Manifesta¢ao de Inconformidade na qual defende, nas

palavras do Acérddo Recorrido, o seguinte:

Antes de ser analisado o mérito do Despacho Decisdrio contestado, cumpre ser
discutida a sua auséncia de fundamentacdo e o conseqiiente cerceamento de
defesa sofrido pela Manifestante.

O Despacho Decisério objeto do processo administrativo ora analisado ndo
demonstra, de modo claro, o motivo pelo qual restou afastado, em parte, o
direito creditdrio reclamado pela Manifestante.

Assim, uma andlise objetiva do Despacho Decisdrio ora atacado denota que, no
mesmo, quando a d. Fiscalizagfo apura as estimativas compensadas com saldo
negativo de periodos anteriores, o faz com base em alegacdes genéricas,
restritas a informag¢do quanto ao indeferimento ou deferimento parcial de
PER/DCOMP anteriormente apresentada, para glosar o crédito da
Manifestante, impossibilitando assim o seu direito a ampla defesa.

E deficiente, portanto, no corpo do Despacho Decisério e documentos anexos, a
necessdria indicagdo quanto aos fatos que motivaram a sua interposi¢éo, o que
denota flagrante cerceamento de defesa, pois a d. Fiscalizagdo néo declinou,
especificamente, e de forma minuciosa, os motivos pelos quais glosou os créditos
reclamados pela Manifestante.

Com efeito, o fato de uma DCOMP ser objeto de discussGo em um outro
processo administrativo de manifestagdo de inconformidade néo elide o dever
do Fisco demonstrar o motivo pelo qual o crédito reclamado néo é bom.

E incontestdvel que a descricdo clara e precisa dos fatos e fundamentos legais
que motivam o Despacho Decisdrio é condicdo intrinseca a validade do mesmo,
sendo este o Unico meio do contribuinte averiguar a corre¢do ou ndo das
premissas fiscais que lhe sdo exigidas. Mais do que isso é através da
transparente fundamentagdo do Despacho Decisdrio e da documentagéo que lhe
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embasa que o contribuinte logrard obter informagdes indispensdveis para sobre
ela se manifestar.

e Portanto, os prejuizos a Manifestante sdo de grande envergadura, pois néGo lhe
serd possibilitado defender-se de forma adequada, uma vez que ficou sem saber
por quais fundamentos se deu a denegagdo do seu pleito de compensacdo, e
porque restou negado o seu direito ao aproveitamento do saldo negativo de
CSLL relativo ao ano de 2012 (exercicio 2013).

e Assim é que, tendo em vista a auséncia de fundamentacGo do Despacho
Decisorio, situaglio que ocasionou afronta ao principio da ampla defesa,
consubstanciado no artigo 59, inciso LV, e artigo 93, inciso IX, todos da
Constituigcdo Federal, requer a Manifestante, desde jd, seja declarada a nulidade
da decisGo (Despacho Decisério) que indeferiu o pleito de compensagdo ora
analisado.

e No mérito, alega que “Com efeito, o despacho decisorio ora combatido revisou
compensacgoes de estimativas de IRPJ, deixando, primeiramente, de confirmar
uma estimativa compensada do més de marcgo de 2012, originada das DCOMP’s
09969.30597.270412.1.3.02-5840 e 18456.83626.280512.1.3.02-8674,
procedendo assim a exclusdo do montante (original) de RS 220.426,97”.

e (O crédito reclamado nas DCOMP’s 09969.30597.270412.1.3.02-5840 e
18456.83626.280512.1.3.02-8674, por sua vez, foi glosado pelo Despacho
Decisério n® de Rastreamento 111426812 (documento n® 03), objeto de
manifestacdo de inconformidade apresentada pela Manifestante, nos autos do
respectivo processo administrativo, PA 11080.906789/2015-72.

e Reitere-se: a PER/DCOMP 24462.16404.260713.1.3.02-1700, que aproveita
créditos  originais  PER/DCOMP’s  09969.30597.270412.1.3.02-5840 e
18456.83626.280512.1.3.02-8674, foi transmitida em data de 26/07/2013,
portanto, em data anterior ao indeferimento destas ultimas PER/DCOMP
(09969.30597.270412.1.3.02-5840 e 18456.83626.280512.1.3.02-8674), que
ocorreu somente em data de 09/12/2015, quando da expedicéo do Despacho
Decisdrio n® de Rastreamento 111426812.
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e Situacdo semelhante ocorre no que se refere as PER/DCOMP
42665.00897.210113.1.7.57- 2800 e 21243.71985.271212.1.3.57-04471, as
quais foram parcialmente contestados com a expedicdo de despachos decisorios
objetos dos processos administrativos n° 11080.908266/2015-61 (n¢ de
Rastreamento 111824981) e n? 11080.908267/2015-13 (n? de Rastreamento
111824978), os quais, por sua vez, também ainda estdo tramitando em primeira
instdncia, conforme pode ser verificado pela documentag¢éo apresentada pela
Manifestante (documento n® 04).

e As PER/DCOMP 42665.00897.210113.1.7.57-2800 e
21243.71985.271212.1.3.57-04471 tratam da restituicdo dos valores que foram
garantidos a Manifestante, objeto da acdo de Mandado de Seguranca n®
2005.71.00.018653-5, que por sua vez trata da inconstitucionalidade da
ampliagcéo da base de cdlculo da COFINS, promovida pela Lei n® 9.718/1998.”

=4
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O Acordao Recorrido analisou o direito creditério e asseverou nao vislumbrar as
nulidades apontadas pelo Recorrente.

Sobre o mérito, reconheceu parcialmente o direito creditério, nos casos em que as
estimativas compensadas tiveram as respectivas DCOMPs homologadas. Admitiu, assim, na
composicido do direito creditério, o montante original de RS 220.426,97 relativo as DCOMPs n%s
09969.30597.270412.1.3.02-5840 e 18456.83626.280512.1.3.02-8674.

J& com relagdo a parcela de RS 139.179,62 relativa as DCOMPs nSs
42665.00897.210113.1.7.57-2800 e 21243.71985.271212.1.3.57-0441, consignou que seriam elas
dependentes dos processos n2 11080.908266/2015-61 e 11080.908267/2015-13, concluindo que
essa parcela do direito creditério somente serad liquida apds a decisdao definitiva na esfera
administrativa.

Cientificado, o Contribuinte interpds Recurso Voluntario reiterando, em esséncia os
argumentos postos em sua Manifestacdo de Inconformidade relativamente a quitacdo das
estimativas compensadas, alegando necessidade de suspensao do feito até o julgamento final a
ser proferido nos autos dos processos administrativos n2 11080.908266/2015-61 e
11080.908267/2015-13.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Lucas Issa Halah, Relator.

1. - Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a competéncia deste Colegiado para aprecia¢ao do Recurso
Voluntario.

No mais, o Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

2. Preliminar de nulidade

Entendo haver nulidade no Acérddo Recorrido por desrespeito ao entendimento
firmado no Parecer Normativo Cosit n? 2/2018, que teria efeito vinculante no dmbito da RFB, nos
termos do art. 12 da Portaria RFB n? 1.936/2018, ja que o Acdrddo foi resultado de julgamento
dado na sess3o de 29/10/2020.
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A época da prolagdo do Acérddo Recorrido, o art. 12 da referida Portaria tinha a
seguinte redagao:
“Art. 12. Terdo efeito vinculante no ambito da RFB, a partir de sua publica¢do:

| - no Diario Oficial da Unido (DOU), o Parecer RFB; e (Redacdo dada pelo(a)
Portaria RFB n? 172, de 24 de janeiro de 2020)

Il - no Boletim de Servico da RFB, a SCl e o Parecer Sutri.

§ 12 O disposto no caput aplica-se também aos Pareceres Normativos emitidos
pela Cosit.” (grifo nosso)

O Parecer Normativo Cosit n2 02/2018 encontrava-se vigente a época,
determinando o seguinte:

“e) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério for prolatado
apos 31 de dezembro do ano-calendario, ou até esta data e for objeto de
manifestacdo de inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito
tributario continua extinto e esta com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da
Lei n? 9.430, de 1996), pois ocorrem trés situacdes juridicas concomitantes
qguando da ocorréncia do fato juridico tributario: (i) o valor confessado a titulo de
estimativas deixa de ser mera antecipacdo e passa a ser crédito tributdrio
constituido pela apuracdo em 31/12; (ii) a confissio em DCTF/Dcomp constitui o
crédito tributario; (iii) o crédito tributdrio estd extinto via compensacdo; ndo é
necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os
valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como tributo
devido;
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f) se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou
a base negativa da CSLL, o direito creditério destes decorrentes deve ser deferido,
pois em 31 de dezembro o débito tributdrio referente a estimativa restou
constituido pela confissdo e serd objeto de cobranga;”

As condi¢Ges estabelecidas no parecer encontravam-se presentes nos autos,
conforme relato constante no préprio Acérdao Recorrido, devendo assim a instancia a quo té-lo
respeitado conforme determinagdo do art. 12 da Portaria RFB n2 1.936/2018.

O Acédrdao, portanto, encontra-se maculado de vicio de nulidade. Entretanto, nos
termos do art. 59, paragrafo 32 do Decreto n? 70.235/72, é possivel superar a nulidade para
decidir o mérito favoravelmente ao contribuinte, visto que a questdo encontra-se pacificada de
forma vinculante aos membros deste conselho, pelo Verbete Sumular de n? 177. Passo, assim, ao
mérito:

3. Meérito



http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=106361#2085601
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=106361#2085601

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1201-007.156 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11080.911269/2017-43

A discussdo acerca do chamado “efeito cascata” decorrente da compensacdo de
estimativas que venham a gerar saldo negativo ao final do ano-calenddrio é matéria que ha muito
causa litigios entre Fisco e Contribuintes. Se por um lado entende o Fisco que enquanto ndo
homologada a compensacdao que contribuiu na formacdo do saldo negativo o contribuinte ndo
poderia aproveitar os créditos a ela correlatos na formacdo de saldo negativo, por outro, os
contribuintes defendem que a posicdo pelo ndo reconhecimento do saldo negativo pode gerar
duplicidade na cobranga.

A controvérsia é muito bem retratada pelo Acérddo 9101-004.439, da CSRF. Passo a
transcrever as consideracdes da Relatora, a Conselheira Livia de Carli Germano, que bem refletem
a argumentacdo via de regra desenvolvida pelos contribuintes:

“O mérito do presente recurso consiste em definir se, em caso de declaracdo de
compensacdo visando a utilizacdo de crédito de saldo negativo formado por
estimativa quitada mediante compensacdo, ha ou ndo relagdo de prejudicialidade
entre (i) o processo destinado a verificacdo do crédito de saldo negativo e (ii) o
processo referente a compensacgao da estimativa.

Dito de outra forma, a questdo a ser respondida é se a estimativa quitada
mediante compensacado integra o valor do saldo negativo pleiteado sem qualquer
condicdo, ou se o deferimento do crédito de saldo negativo formado por
estimativa quitada por compensacdo depende da homologacdo da compensacgao
da estimativa.

A questdo acerca da quitagdo de estimativas mediante compensacgao e a utilizagao
do respectivo valor para formar saldo negativo a ser restituido ou compensado
sempre foi objeto de muita discussdo, até mesmo entre a Receita Federal a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Em uma breve sintese, a Receita Federal, desde a Solu¢do de Consulta Interna n.
18/2006, vem expressando o seu entendimento de que eventual discussdo
relativa aos débitos de estimativa quitados via compensagdo ndo afeta a anadlise
do saldo negativo do mesmo ano-calendario. Isso por considerar que a declaragdo
de compensac¢ao tem efeito de confissdo de divida, o que, por consequéncia; faria
com que o débito relativo as estimativas eventualmente ndo homologadas
pudesse ser cobrado mediante inscricdo em Divida Ativa da Unido.

De fato, o artigo 74, §62, da Lei 9.430/1996 prevé expressamente que “A
declaracdo de compensacgdo constitui confissGo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.”

N3o obstante, a PGFN, por meio de pareceres normativos, vinha demonstrando
seu posicionamento de que estimativas oriundas de compensacdo nao
homologada ndo poderiam ser inscritas em divida ativa, j4 que apenas seria
possivel a cobranca de tributo e ndo de meras antecipacGes, sendo que “a
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confissdo ndo transforma a antecipa¢do do tributo (estimativa) em crédito
tributdrio” (Parecer PGFN/CAT 1.658/2011). Sustentava, assim, que a glosa das
estimativas ndao pagas deveria ser realizada por ocasido da analise da declaragdo
de compensacdo ou do saldo negativo, o que consequentemente geraria uma
relacdo de prejudicialidade entre a formacdo do saldo negativo e a quitacdo da
estimativa mensal.

Tais divergéncias foram, ao menos parcialmente, solucionadas com a emissao do
Parecer PGFN/CAT n. 88/2014, em resposta a Nota Técnica Cosit 31/2013. Em tal
nota, a Receita Federal observa que “a tnica forma de conciliar a faculdade dada
ao contribuinte de compensacgéo de débitos de estimativas e de discusséo acerca
da ndo homologagdo com o direito de a Fazenda reaver seu crédito decorrente de
DComp ndo homologada, caso haja decisGo que lhe seja favordvel, seria a
cobranca com base em DComp, sem necessidade de glosa na apuragdo do ajuste
anual e, consequentemente, sem necessidade de lancamento de oficio.”

Ent3o, por meio do Parecer PGFN/CAT n. 88/2014, a PGFN reconheceu que, desde
gue apods o ajuste anual, seria legitima a “cobranca dos valores que sejam objeto
de pedido de compensacdo ndo homologada oriundos de estimativas, uma vez
que ja se completou o fato juridico tributdrio que enseja a incidéncia do imposto
de renda, ocorrendo a substituicGo da estimativa pelo imposto de renda”.

Em linha com este entendimento, a Receita Federal editou, em dezembro de
2018, o Parecer Normativo Cosit 2/2018, sendo de se destacar os seguintes
trechos de sua ementa:

()

‘No caso de Dcomp nao homologada, se o despacho decisério for prolatado apds
31 de dezembro do ano-calendario, ou até esta data e for objeto de manifestagdo
de inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua
extinto e esta com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n2 9.430, de
1996), pois ocorrem trés situagGes juridicas concomitantes quando da ocorréncia
do fato juridico tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de
ser mera antecipacdo e passa a ser crédito tributario constituido pela apuracao
em 31/12; (ii) a confissdo em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributario; (iii) o
crédito tributdrio esta extinto via compensacdo. Ndo é necessario glosar o valor
confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas,
devendo ser as entdo estimativas cobradas como tributo devido.
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Se o valor objeto de Dcomp ndao homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou
a base negativa da CSLL, o direito creditério destes decorrentes deve ser
deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa
restou constituido pela confissao e sera objeto de cobranga.’

()
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A partir da Lei n? 13.670/2018, que passou a vedar a compensa¢do de débitos
tributdrios concernentes a estimativas, a questdao perde relevancia pratica. Segue a Relatora em
seu voto:

“De se observar apenas que, conforme ressaltou o prdprio Parecer Normativo
2/2018, que o entendimento ali consubstanciado apenas se aplica as DComps
transmitidas até a entrada em vigor a Lei n? 13.670/2018, que passou a vedar a
compensacdo de débitos tributarios concernentes a estimativas. E o caso dos
autos, eis que a Dcomp em discussao foi transmitida antes de 2018.

No caso, compreendo que a interpretacdao mais adequada da legislacdo em vigor
segue a linha de que ndo ha que se falar em prejudicialidade entre o processo
destinado a verificacdo do crédito de saldo negativo de um determinado ano e o
processo referente a compensacao da estimativa mensal devida naquele mesmo
ano-calendario, eis que esta ou esta (provisoriamente) extinta ou, se se revelar
exigivel, pode ser devidamente cobrada mediante procedimento préprio.

De fato, o artigo 74, §22, da Lei 9.430/1996, estabelece que o débito compensado
estd extinto, resolvendo-se tal extincdo apenas caso sobrevenha decisdo por sua
ndao homologag¢do. Também por expressa previsao legal, a Dcomp tem efeito de
confissdo de divida (art. 74, § 62 da Lei 9.430/1996). Além disso, até o advento da
Lei n? 13.670/2018, ndo havia qualquer ressalva legal quanto a quitacdo de
estimativas mediante compensacao.

Nessa sistematica, temos que, em nado sendo homologada a compensacdo da
estimativa, o débito sera cobrado em procedimento préprio, quando o
contribuinte pode efetuar seu pagamento ou apresentar manifestagdo de
inconformidade contra a ndo homologacao.

Neste caso, enquanto tramitar o processo administrativo entdo instaurado pela
manifestacdo de inconformidade, a cobranga da estimativa estard suspensa e,
havendo decisdo final administrativa decidindo por sua exigibilidade, na auséncia
de pagamento o débito serd encaminhado a PGFN e inscrito em Divida Ativa —
sendo o débito cobrado ndo mais a titulo de estimativa, mas como tributo ou
parcela de tributo declarado como devido, ainda que sequer haja base de calculo
tributavel no ajuste anual.
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Negar que o valor da estimativa compensada possa compor o valor do saldo
negativo pleiteado pelo contribuinte é inserir na lei condicdo nela n3o prevista,
podendo resultar em sério prejuizo ao contribuinte em virtude de uma potencial
dupla cobranga, eis que o mesmo valor equivalente a estimativa pode ser exigido
tanto no procedimento referente a compensacdo da estimativa quanto no da
glosa do saldo negativo. Uma alternativa, que seria sobrestar a andlise da DCOMP
no caso de apuracao de saldo negativo composto de valores de estimativas objeto
de DComp ainda ndo homologadas, poderia resultar em prejuizo a Administracao,
considerando a possibilidade de homologacdo tacita caso transposto o prazo de 5
anos da transmissao da DComp. E mesmo uma segunda alternativa, que seria
sobrestar ndo a emissdo do despacho decisério mas os processos administrativos
contra ele instaurados (portanto sem risco no minimo, em perda de eficiéncia por
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acumulo de todos os processos relacionados a um crédito pendente de
reconhecimento.

Nada disso se justifica sob o Unico e rigido argumento de que a estimativa é mera
antecipacdo e nao tributo efetivamente devido. Ndo se nega tal premissa, mas
essa circunstancia deve ser sopesada com o fato que, também por expressa
previsdo legal, o débito de estimativa confessado em DComp pode ser cobrado,
inclusive independentemente de ser apurado tributo devido no ajuste anual. Dai a
afirmacado de que o débito confessado seria entdo cobrado ndo mais a titulo de
estimativa, mas como tributo ou parcela de tributo declarado como devido, ainda
gue no ajuste anual sequer se apure base de calculo (e aqui reside a discordancia
desta Relatora quanto a condicdo imposta tanto pela PGFN quanto no Parecer
Normativo 2/2018 de que o entendimento acima apenas se aplica se o despacho
decisdrio for prolatado apds 31 de dezembro do ano-calendario mas, de qualquer
forma, é o caso dos autos).

O julgamento do caso cujo voto da Relatora acima se transcreveu foi favoravel ao
contribuinte, pelas conclusdes, tendo prevalecido, por voto de qualidade, as razées da Conselheira
Edeli Pereira Bessa, a seguir sintetizadas:

“A mera possibilidade de cobranca ndo confere ao direito creditdrio a liquidez e
certeza exigidos pelo art. 170 do CTN para se reconhecer, nestes autos, a extingao
de crédito tributdrio por compensacao na data em que ela foi declarada.

Embora o Parecer COSIT/RFB n2 2, de 2018, admita ser a estimativa
indevidamente compensada, na hipdtese de esta situacdo se configurar a partir
do encerramento do ano-calendario, passivel de cobranca como tributo devido no
ajuste anual, ndo se vislumbra fundamento seguro para afirmar que o mesmo
ocorre na hipétese, como a presente, onde o sujeito passivo apura saldo negativo
ao final do ano-calendario, ou seja, quando as antecipacGes superam o tributo
devido ou nem mesmo ha tributo devido.”

Hodiernamente, a questdao foi pacificada pela Sumula CARF n? 177, a seguir
transcrita, de observancia obrigatéria aos membros do CARF nos termos do art. 72 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 343/2015.

“Sumula CARF n2 177

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacado
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologagdo.”

Feitas estas consideracbes, voto por superar a nulidade para, no mérito, dar
provimento ao recurso voluntdario, admitindo que também as estimativas compensadas por meio
das DCOMPs de n%s 42665.00897.210113.1.7.57-2800 e 21243.71985.271212.1.3.57-0441, que
somam a quantia original de RS 139.179,62 a ser integrada no cdmputo do Saldo Negativo em
discussao.



ACORDAO 1201-007.156 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11080.911269/2017-43

4. Dispositivo

Diante das razdes aqui expostas, voto no sentido de conhecer do recurso voluntdrio
para dar-lhe provimento, superando a nulidade para, no mérito, homologar as compensagdes
em debate até o limite do direito creditério disponivel.

Assinado Digitalmente

Lucas Issa Halah
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